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EMENDA N.º 1 AO PROJETO DE LEI N.º 44/2024 

 

 

 

 

 

Substitua-se do texto do inc i s o  I  d o  artigo 2º d o  P ro j e t o  de  Le i  n . º  4 4 /2 02 4  

a expressão “posto de vacinação” pela expressão “Estratégia de Saúde da Família – ESF”. 

 
Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu; 80° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR VALDMIX SILVA 

Relator 
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